
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIR'AJ~
CEPo 36.790 - ESTACO DE MINAS GERAIS

OISPtE SOBRE A CONctSS~O DE TtrulO DE CIDADANIA
HONORARIA DE MIRAt _ MINAS GERAIS.

A CAMARA MUNICIPAL DE MIRAt, por seus representantes aprovou 8
eu, PRf:rEITO MUNICIPAL senoiono à aegu1nte Lei. ~.

Art. Ia _ f1ce concedido o 1Ltula de Cidadão Honorário de Mira!
Minas Gerais, aO DR. NEREU EMtctOIO PAPA, Oslegsdo da PoUc1a da Mira.! - Mi.nas G•••

rais, pelasrelavantes 8Brviços prestadoa a nesse Comunidade-

Art. 110 ~ RsVogem-se as d1spasiçõe8 em contrário entrando eata
lei em vigor na date de auapublieação.

Mando, portanto, 8 todas a8 autoddadas e a quem o conhecimento

8 exacuç-o deste l 1 couber, que a cumprem e a façam cumprir tão .i.ntell'amante como

nala se contém.

M1ra!, 27 de Outubro de 1ge9.~


